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DE 02 DE MAIO DE 2018.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO AO EXERCICIO ANTERIOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO EM TURISMO, ESPORTE, CULTURA E RECREAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

							A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,


							L E I:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 127.977,44 (Cento e Vinte Mil Novecentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos), e distribuir os valores nas seguintes fichas orçamentárias conforme a seguir:

02.01.00 – SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO EM TURISMO, ESPORTE, CULTURA E RECREAÇÃO
27.8120030.1038 – CV. ILUMINAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações
R$ 127.977,44 (Cento e Vinte Mil Novecentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
Ficha: ?

Artigo 2º - A cobertura de dotação dos valores descritos no artigo 1º no valor total de R$ 127.977,44 (Cento e Vinte Mil Novecentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos), será por Superávit Financeiro do Balanço ao Exercício Anterior da Sec. Municipal de gestão em turismo, esporte, cultura e recreação – SETUR.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.





EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito do Município




MENSAGEM DE LEI Nº 010/2018




			Excelentíssimo Presidente,
			Nobres Edis,


			Estamos enviando para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, projeto de lei que dispõe: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO AO EXERCICIO ANTERIOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO EM TURISMO, ESPORTE, CULTURA E RECREAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

			Como é do conhecimento de Vossas Excelências, tornam-se necessária a abertura do Credito Adicional Suplementar Acima mencionado, no valor total de R$ 127.977,44 (Cento e Vinte Mil Novecentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos) tendo em vista se tratar de saldos financeiros em contas bancárias na data de 31/12/2017 oriundos de recurso vinculado ao convênio nº 798575 com objeto: Iluminação do estádio municipal, segue em anexo extrato bancário do convênio.

			Certo de contar com a presteza de Vossas Excelências, solicitamos apreciação EM CARATÉR DE URGÊNCIA.


			Atenciosamente,


					Monte Negro - RO, 02 de Maio de 2018.







EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito do Município
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